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LEI Nº 13.116, DE 20 DE ABRIL DE 2015 
 

 

Estabelece normas gerais para implantação e 

compartilhamento da infraestrutura de 

telecomunicações e altera as Leis nºs 9.472, de 

16 de julho de 1997, 11.934, de 5 de maio de 

2009, e 10.257, de 10 de julho de 2001. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E DE REDES 

DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Não será exigida contraprestação em razão do direito de passagem em 

vias públicas, em faixas de domínio e em outros bens públicos de uso comum do povo, ainda 

que esses bens ou instalações sejam explorados por meio de concessão ou outra forma de 

delegação, excetuadas aquelas cujos contratos decorram de licitações anteriores à data de 

promulgação desta Lei.  

§ 1º O disposto no caput não abrange os custos necessários à instalação, à 

operação, à manutenção e à remoção da infraestrutura e dos equipamentos, que deverão ser 

arcados pela entidade interessada, e não afeta obrigações indenizatórias decorrentes de 

eventual dano efetivo ou de restrição de uso significativa.  

§ 2º O direito de passagem será autorizado pelos órgãos reguladores sob cuja 

competência estiver a área a ser ocupada ou atravessada.  

 

Art. 13. O órgão regulador competente, na forma do regulamento:  

I - estabelecerá os parâmetros técnicos para instalação, operação, manutenção e 

remoção das redes de telecomunicações, incluindo sua infraestrutura de suporte;  

II - (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. A construção de edifício público ou privado destinado ao uso coletivo 

deverá ser executada de modo a dispor de dutos, condutos, caixas de passagem e outras 

infraestruturas que permitam a passagem de cabos e fibras óticas para a instalação de redes de 

telecomunicações, nos termos das normas técnicas de edificações.  
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Art. 30. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

.....................................................................................................  

 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de 

energia, telecomunicações, abastecimento de água e saneamento." (NR) 

"Art. 3º ....................................................................................  

...................................................................................................  

 

IV - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico, transportes urbanos e infraestrutura de energia e 

telecomunicações;  

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


